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PAUTA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO 

ORDINÁRIO DA OITAVA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PORTO REAL 
 

Realização em 17 de março de 2025 
 

I. EXPEDIENTE 

(Art.127 e 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 

Ata da 6ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real, realizada em 12 de março de 2025. 

 

Indicação nº. 18-2025 - Reforma da quadra de areia e society do bairro Novo Horizonte, 

bem como a revitalização da praça da Igreja São Francisco de Assis, com a finalidade de 

melhorar a infraestrutura e fortalecer a convivência comunitária. 

Autoria: Philippe de Paula Paiva 

 

Indicação nº. 27-2025 - Construção de Mesa de Ping Pong de alvenaria nas margens da 

lagoa no bairro Jardim das Acácias. 

Autoria: Anderson Martins Florentino 

 

Indicação nº. 33-2025 Seja providenciado adequação de vias públicas com rampas de 

acessibilidade e faixas elevadas, garantindo a mobilidade e segurança de pessoas com 

deficiência. 

Autoria: Luís Fernando da Silva 

 

Indicação nº. 55-2025 Criação da instalação de tanque comunitário de leite, para os 

produtores rurais. 

Autoria: Renan Márcio de Jesus Silva 

 

Indicação nº. 62-2025 Construção de uma Praça para Lazer e Instalação de Brinquedos para 

as crianças no bairro Jardim das Acácias na Rua 11 (Casinhas) próximos ao nº 472. 

Autoria: Leonardo Odilon Novais 
 

 

 

II. ORDEM DO DIA 

(Art. 129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 

 

2ª Discussão e 2ª Votação 

Projeto de Lei nº. 178-2025 – Dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias do município de Porto Real e dá 

outras providências. 

Autoria: Poder Executivo Municipal 
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